
4a0224
(}

ffirqÊ
ESTADO OA BâI{IA

PREFEM'NA IUIIICIPAL OE íÍACARÊ
C PJ: 13.!6,e02r000í{6

DEP RÍ rEtíTO O€ tEÍÍACoEs E OoI{TRAIOS

GoNTRATO Nc 31712025
INEXIGIBIIIT'AI'E I{E 068/2025

PROCESSO ADIúI{ISTRATM If e 259 12025

O üt I{tGÍPrc DE ]IAGAnÉ, - Pessoa fuídica de Dlreiro Públlco tnreÍno, lnscrita no CNPI no
13.84ô902/0001-95, com sede à Rua Heraldo de Melo Lopes, CenEr - ltacaré - Bahla
representada neste ato pelo prefelto munlclpal Sr. Edson Arante Santos Mendes, denomtnada
simplesmente GoNTR TIINTE, e a empne§a II{STITUTO GESTÂO DE SÂÚI,E . IGE$ inscrtu
no Cl{Pf sob no 37,501.548/0001-25, sedlada na Rua Wercelencio Calixto da Mota, ne 103, ardar
1, sala 02, Centro, Gonelpo do Colté, CEP: ,[8.730-000, doravante detromlnada slmplesmente
como GOMRAT/IDÀ nest€ ato nepnesentada pelo Sr. Antônlo Pablo Ranrc de Âraúlo, brasllelrq
residente e domlciliado na Rua lvan de Assls Dantas, n' 330, Vlla Real, Ccrceigão do Coité/BÀ
CEP: 48.300-000, portador do documento de ldentldade f 782081223 SSP BA e lnscrlto no CPF
no 010.497.015-42, nos termos do Estatuto Socld apresentado, intêgrante deste processo
admlnlstradvo, têm justo e acordado o pnesente CONTRATO $ 3f7 nO25, decorrente do
PROCBSIIO /IDMIM§TRATM N, 2S9í2O2S e II{DOGIBIUITAITE I{. 1168/2025, de acordo
comoarL 74, ltrdso IIl, dínea'C, de lêl Fcdcral dc tlcltagõ$ f l4.13gnl e demals
dlsposlções desta lel, medlanle as segulntes cláusulas e condlções:

cúusur.l pruuEnA - oBlEro
O obJeto do presente insEumento é a contrataÉo da empresa II|STITUTo GESTAO DB SAUDB
- IGES, lnscrlta no CIIPI n! 37.501.548/0001.25, pera a prcstaçâo de servlços espedallzados
para execufo e acompanhamento do Programa SUS lXgital.

GúU$,IÁ §BGUNDA. DA ExBGUçÃo Do oBJmo
§lq Â contratada se aomprrometerá em cumprir a execufo do programa dc acordo as fases para
a elaboraflo:

Elxo 1: culhrra de saúde dlgltal, formagâo e educagão pcrmanente cm reúde:
I - Formação e educat'o permanente em saúde dflal;
ll - Portaleclmento do ecosslstema de saúde dlgtal, por meio da promoçâo de lnovação aberta,
da estruoraÉo de rede colaboradna para o comparülhamento de experlênclas, conheclmentos,
cul0ra e práücas entre os atores e da cocriaÉo com ddadãos e a sodedadc clvil organlzada;
lll . Fortaleclmento do uso de estudos e eüdênclas para lncot?oraÉo de Ecnologlas dlgitais em
saúde;
lV - Fomento à ctltura da protegão de dados pessoais e sensíveis de saúdq e
V. Qualificagão dos reglstros em seúde.

Elro 2 (ETAPA 1)3 soluçõG. t cnológlcas c seÍvlgos dc saúdc dlgltal rroômblto do St S:
I - Âpolo à lnformatlzat'o do SUS e adoção de prontuárlos eletrônlcos quê úendam aos pedrôês
de lnteroperabllldade da RNDS;
ll - Suporte à melhorla da lnftaestrutura para os sistemas dlgais e de conalividade;
tll . Fonaleclmento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e lnformações
de saúde;

GOI{TRATO DE PRESiTAçIO DB SBRvrçO QUE
ENTNE $ CELEBR.â}I O MUÍüGIPrc I'E
ITAGANÉ/BÀ COMO GONTNATANTE E A EI{PRESA
IIÚSTITII]O GESTÂO I'E §AÚDB . IGES, GO}IO
COI{TRATÂDÀ

o(»rTn^To N. rtr,ar3
tNEXrGNIltrD^rrE N.oót tals

rRocEs§o ADMtNtSTR^flvo N. lt ro!,
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§2e. DOS nE!ÁTÓR!OS
Enregar o Plano de AÉo de Transformafo para a Saúde lIgital - PA Saúde D{gtal conforme
estebelecldos nos eixos aclma.

§3r.DÂVISITATÉCNICA
Disponibilizar ao menos um técnico capacltado para apresentar os rdatórlos e reallzar a
capacltaÉo/atuallzaÉo dos profisslonals. Este profrsslonal deverá frcar à disposifo da
contratada em hoÉrio comercial presencidmente e/ou ürhralmente no munlcíplo.

§.|r. DOS nEfl 
'n§OS 

HUilAI{OS:
02 proffsslonals esp.clallstes em gestâo dos sistemas de informações na salde;
01 pronsslonel pós.graduado em saúde pública, especialista em g6tão nnancelra e
planeiemento do SUS e em estratégias hospltalares.

§ 11. É anexo a este lnstrumento e vlncula esta conmtaÉo, lndependentanente de transcrlflo:
a) Proposta Comerclal

cúusuu runcErnA - ucÊt{crA E pRoRRocaçÂo
O prazo de ügêncla da contrataÉo é de 12 (doze) meses contados da daa da asslnautÍa deste
lnstrumento Contratual, @
§ le. O prazo de vlgêncla de contrataçâo poderá ser prorrogadq dctde que deüdamente
jusdftcado pela autoridade competente, a qual dwe atestar que as oondlç6es e os preços
perÍnaneoem uantaro§os para a AdmlnisEação, permitida a negociação coúr a contratada.
§ 2q A dbulgaÉo no Portal Naclonâl de Contratações Públlcas (PNCP) é condlÉo Indispenúvel
para a eflcácla do oontrãto, confunne aduz o art 9,[ dal-trr|.l4.l33/21.

cúusurÁQUÂRTA. vAurR
A remunerafo pela execufo dos servlços prof,sslonals pr€stados, seÍá o yalor mensal de R$
15.000,00 (qulnze mll reais), perfazendo o valor globd para 12 (doze) mcrcs de R$ 180.000,00
(oento e oltenta mll r€als).
§ 1r. No valor aclma estão lncluídas todas as dcspêsas ordinárias diretas e lndiretas dccorrentes
da execução do obretq lncluslve dbutos e/ou impostos, encargos soclals, trabalhistas,
previdencÚrios, ffscals e comerclals lncldentês, taxa de adminisfaÉo, frete, seguro e oufo§
necessárlos ao cumprlmento lntegral do objeto da contrataÉo.

cúusuu qurnm - FoRMÂ E pRÁ:zo DE pAG/lttEI{To
Os pa8amentos serâo efetuados à Contratada, m.Dsdmente, após a rcgular llquldação da
despesa, nos terrnos do art 63 fu lgl Federal ne 4320/1964 aravés dc ordem bandria, para
crédito em BÂIfGo llo BM§IL; AGEI{CIA 1047.2; GONTA COnRENTE,}8051.X. NSrmrTO
GESIÃO DE§AÚD8.IGES.
§ le. Sêrá conslder"da daa do pagamento o dla em que @nstar como emlüda a ordem bancárla
para pagamento.

§ 2e. O pagammto será efetuado no pÍazo máximo de até 30 (dntr) dias, contados do
receblmento da Nota Fiscal/Fatu ra.

§ 3e. As notas fiscais somente podeÉo sêr emlddas quando solicitada pelo Setor de Compras.
§ 4r. O setor aompetêntê para proceder o pag.mento derrc verlf,car se a Nota Fiscal ou Faora
apresentada expnessa os elementos necessilrios e essenclals do documentq, tals como: prazo de
trelldade, data de emlssão, dados dos do contrato e do órgão aontratân!!, pcríodo respecdvo da
exectfo do contrato, rralor a patar, €ventual desaque do valor de r€tengôcr Hbutárlas obívels,

GOTTIaTO N. rr?naÚ
lmXrcN Ulr^lrEN5rlra2l

tRocEr§§o aDMtmsTRlTtvo N. t 2íl
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além de averiguar se a nresma está acompanha com as devidas certidões de rregularldade vlgenes.
§ 5r. Havendo erro na apnesentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunrÉncla que lmpêga a
llquldagáo da despesa, o pagamento ffcaÉ sobrestado até que o conEatado provldencle as
medldas saneadoras Nesta hipótese, o prezo para pagemento lnlciar-se.á após a comproyáção
da regularlzaflo da sltuação, não acarretando qudquer ônus para o contrítantei
§ ê. O rralor dc pagammtoo errentuâlnênte ânteclpâdos. nos moldes drscrltos no parágnfo
pdmelro do arügo 145 da lei, será descontado à tarla dê 196 (um por cento) ao mês, calodada pm
mto diá, entre o dia do pagameno e o 30o (trlgéslno) dla da data do protocolo do documento de
cobrança no setor competênte da ênddadc. Na lúpótese de lnexeorÉo do obleto, flca o oontratado
obrlgado a devolver, com corref,o monetárla, a integralidade do valor anEdpado e no caso de
lnexecufo pardal, dareÉ haver a darolufo do valor reladvo à parcela não.a ecutada do oontrato.
§ 7o. Âs despesas seÉo computadas da segulnte forma: 60% despesa com persoal e 4(M serâo
computados em lnsumc, conforme o arL 20 da lel de Responsabilldade Flscrl
§ 8r. O valor dos pagamentos eventudmente efetuados com atraso, desda que nâo decorra de
fato ou ato imputável à Contratada sofreÉ a incidência de iuros e correflo monetária, de acordo
com a variagâo da Taxa Sellc eplldveis à mora da Adrnlnistração Públtcf llmitados a l?Vo ao
ano
§ 9e. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenfo tributárla prevlsta n! legislaÉo aplidvel.
O pagamento do rnlor a ser anteclpado ocorrerá respeitando errentuab t?tenções Hbutárlas
incldente§
§ 10e. lndependentemente do percentual de trlbuto lnsertdo na planllhq todo contratado qlu
não seia optante pelo Slmples Naclonal. terá re6do do pagamento os valores concementes ao
lmporto de Renda e ContrlbulÉo Prevldenclária
§ 11r. O contratado regularmente optante pelo Stmples Naclond, nos termos da l,el
Complementar nc 123, de 2006 nâo sofrerá a reEnÉo trlbutárla quanto aos lmpostos e
contribulgões abrangtdos por aquele reglma No entanto, o pagamento ícaÉ condldonado à
apre§entaÉo de comprova§o por melo de documento oflcial, de que iz lus ao htamento
trlbuÉrlo favorecido praristo na referlda l.el ComplemenEr.

o.Áusuu snrm - rrorAçllo oRçÂrrtDNTÁilA
As despesas decorrentês da exeorfo deste contrato correrão a conta da segulnte rubrlca
orçamentárla do Município de ltacaÉ atravê dos recursos orgamsüários e financelros
orlundos dos recursos púprios, bem como das receltas recebldas pah muntctpaltdâde, na
Doagão Orçamentárla e empenho abalxo:

§ Únko: Caso ocora alteraçâo da DotaÉo Orçamentárla esta passará a fuer parte do presente
conftto, a§?vés de apqrdlamento mediante ato deúdamente iusdflcado do Ordenador de
Despesas, que será obrlgatoriamente luntada ao processo administradvq com comprorração da
nodfl cação à contratada.

cúusulÁ sÍfluA . rúoDALrrrArrE DE cot{TRATAçÂo
Por se tratar de conEataÉo em que é lnvlável a compedçãq fundammte-se a contr?taÉo no
arL 74, lnciso lll, alÍnea'C da Lel 14.133/21, que descreve o seguinte:

'Att 7L É tu,f,itgfuet o ttíiltíçi,,o quor,ito lnvlôvel o Íí,m,rdrfro, di §r'd,oi,lfE

DOÍ CloqAmlmlfl
Unlôd.n.qulft.m. Fonta PlClô e,E d. EtrrJrtoôD.!p..!
Sr.,Érl. Mútrldp.!

dr Sddr
úodmm
1ru0 20tE i'"*,

ooNrtaTo N. lrráüg
lNguGtallIDADE N.Ít !ct5

PnocE§to AtltftNt§Tt^Tlvo lr 23,l0!t
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a§o§d,,
(-) il - con /qúo dos ry/ütat,§ 

'E,'t 
ps técalos 6,peÍ//allzfu & ,[tr/tala

pedtr,mtnantan,f,nto imt,/lÉ?,/rlt com profidonols ou a/nPar,,§ fu notórlo
qecloUmilo, vdoda a tnalglbllttlode pam serúçor dc ptbllcüloda c
üttfu@:
(-) c) asscssoríos oa constkotlas técnlas e audltorlos lMtas ut
dhttdos."

cúusur.l omve - suBcotrrRATtrçÃo
Não seÉ admltlda a subcontÍetação do ob,eto contratual.

cúu§urÁ ilot{A - nEÂIUsÍE
§lq Os preços inicialmente contratados sâo flxos e irreaiusÉvels no pralo de um ano contâdo
da data do orçamênto esümado.

§ 2{ Após o lnterregno de um ano, e lndependentemente de pedido do ConE?tado, os preços

lnlciais seÉo rcalustadoq medlante a aplicação, pelo Contratante, do lndlce Nacional de Preços

ao Consumldor Amplo Especial - IPCA-E, exclusivamente para as oôrigções lnlciedas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

§ 3e. Nos reajustes subsequentes ao prlmetro, o interregno mínlmo dc um ano será contado a
pardr dos efeltos ffnancelros do último reaiuste.

§ 4e. No caso de atraso ou não dlvulga@o do índice de reaJusamento, o Contratante pagaÉ à
Contratada a lmportância calculada pela última varlação conheclda, ltquldando a diferenga
correspondente tão logo sela dlvulgado o índice deffnlüvo. Fica a oonE?tada obrigada a

aprBêntar memória dc dlculo referente ao reaiustamento de pregos do valor remanescente,
sempÍe que este ooorrer.
§ §r. Nas aferlçôes ffnals, o índlce udllzado para realuste será" obl{SatorLmente, o definiüvo.

§ 6r. Caso o índlce estabelecldo para reaiustamento venha a ser exdnto ou de qudquer forma
não possa mals ser udllzado, seÉ adotado, êm substltulÉo, o que üer a ser determinado pela

leglslat'o entâo em úgor.
§ 7r. I{e ausêncta de prevlsão legal quanto ao Índlce subsdtuto, as palt!3 elegerão novo índlce
ofrclal, para realustamento do preço do valor remanescente, por meio dc Ermo adldvo.
§8e. O realuste seÉ realizado por aposdlamento

cúusuÁ DÉcruA - rrAn oBNGAçoES Do coilrR TArrE
São obrlgagões do COMRÂTAME:

a) Exl$r o cumprimento de todas as obrigações assumldas pela Contratada, de acordo com o
contrâto e seus anexosi

b) Nottflcar o Contratado, por 6crlto, sobre falhas verlflcadas no servlgo prurtado;
c) Deslgnar fiscal para acompanhar a execufo do obieto contratual, nos tetmos do arL 117 de l.êl

14.L33121.
d) Bfetuar os pagamentos na forma e prãzo êstabelecidos;
e) Aplicar à Contratada sanções modvadas pela lnexecuÉo total ou parcial do Contrato,
f) Clenüffcar o órgão de representaÉo ,udicial do Munlcípío para adofo das medldas cabíveis

quando do descumprlmento de obrlSações pela ConEatade;
g) Â Admlnlstraflo não respondeÉ por quaisquer compromissos assumldoc pela Contratada com

têrcelros, ainda que ünculados à execuÉo do contrato, bem oomo por qualquer dano causado a
t?rcclros em decorrêncla dc ato da Contmtada, dc scus empregados, prcpotto§ ou subordlnados;

h) A CONTRÂTÂNTE deverá efetuar as retênções de trlbutos incidentB tobrc os paSSmentos

efetuados as emprEas contretadas que se enquadEm a tel cobrança, conforme as

determinações da lN RFB ne 1234 de 11 de laneiro de 2O22 (e posterlares alterâções) asslm

coNtn^To N'tlrrto2l
tNExlGleNlJD^t E t{.aat !0r!l

Ptocx§8o ADtlrmsTn^Tlvo N'2t/lüg



..,. ,00022E
(}

ffifiG
E8TADO DA BAHIA

PREFETUNA Ii.II{ICIPAL OE TTâCAiÉ.
C PJ: í3.ta6r0llrüní{5

DEIP iTATE TO DE LrCÍÍAçoE3 E COI|TRATOE

como demals normis legals vlgentês, pan tanto é necesúrlo que a empresa contratada
obrlgatoriamente destaque todos os Hbutos legais que serão reddos, no corpo da nota fiscal de
cobrança

i) Átestar as notas fiscais emitidas pela Contratada;

i) Publlcar os extratos do contrato e de seus adidvos, se houver, no Portal Ndonal de ContÍateÉes
Públlcas (PNCP) ou no Dlárlo Oficid do Município em até 10 (dez) dlrs útels, contados da
referida assinatura;

oÁusu.r oÉcrrre pnilEnA- Ir/ts oBrucaçoEts DÂ coIfrRAT/urA
A COI|'IRATADA deve anmprir todas as obdgações co itantes neste lnstrumento, obserrrando,
alnda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela AdminlstmÉo para representá-lo na o(ccüÉo do contrato. A
lndlcaÉo ou a manutenÉo do preposto da empresa poderá ser recusada pclo óryâo ou entidade,
desde que devidamente iustificada darendo a emprresa deslgnar outro para o exercíclo da
atMdade

b) Atender às determina@s regulares emlddas pelo âscal do contrato ou aubrldade superior (arL
t37,1);

c) Âlocar, quando for o caso. os empregados necessárlos, com habllltrÉo e conheclmento
adequados, ao peíelto cumprimento das cláusulas deste contrato;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substltulr, às suas expmsas, no total ou em parte, no
prazo ffr€do pelo flscal do contra@ os servigos nos quais se verlffcarun víclos, defeitos ou
incorregôes rezultantes da execupo ou dos materlals empregados;

e) Responsablllzar-se por todos e quaisquer danos e/ou preiuízos que úer crusar à Administrat'o
ou a terceiros em razão da execuflo do contrato, respondendo por !1, seus empregados,
prepostos e sucessores, independentemente das medldas prevendvas adotadas, não reduzindo
essa responsabllldade a flscallzaçâo ou o acompanhamento da execoção contraunl pelo
Contratante, que ffcaÉ autorlzâdo a descontar dos pagamentos devldoc ou da garanüa, caso
exlglda no edial, o rnlor correspondente aos danos soft{dos;

f) Não subcontratar, durante a ügência do contrato pessoa flslca ou lurídlca, se aquela ou os
dlrigentes desta mantlverem vínculo de natureza téolca, comercial, cconômlca, flnancelra,
trabalhlsB ou clül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
atue na frscallzação ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônluge, coapanhelro ou parente
em linha reta, colateral, ou por affnldade, até o tercelro grau.

g) Aprêsentar lunto com a Nota Flscal os segulntes docummtoc:
- Declaração do Regme Trlbutárlo e em caso de alteração do regtme, lca e emprcsa obrlgada a
lnformar imedlatamente à Contratante o novo reglme, com a apresentaffc da norra DeclaraÉo;
- Certldâo conlunta relatlva aos Hbutos federais;
- Cerddões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domlclllo ou sede do
contratadoi
- Cerddão de Reguladdade do FGTS - CRF; e
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

h) A CONTRATADA deverá emltlr a(s) nota(s) âscal(ls) somente quando solldtado pela Dlretorla
Admlnlstraüm, oportunidade em que darerá lndlcar, na póprla nota ffscal, o códlgo de
seMço ou fornecimento da tabela da EPD-REINR adequado ao obleto da @nratâÉo, devendo
destacar nas notas ffscais o Imposto de Renda na Fonte em observância at regras de retenÉo
do lR dispostas na lnstruÉo Normadva RFB nc 1.234, de 2OL2 e o RIR/2018. As retenções
serão feltas no pa8amcnto, nos tcrmos da Portaria no 023/2023.

i) A CONTR.ATÂDÂ no ato do enüo de suas notas frscals dareÉ apresent r ttmbém a 'Ileclaragão
do re$me rlbutárlo" ao qual a emprese está submedda e em caso dc alteEção do re$me
tributárlo ffca a empr6a contratada na obÉgaçâo de lmedlatammte lnfottrar ao CISTEC nova

o(nTRATO N'3t711085
lI{EXtGlBlltt At E r'FX0,lCü

P«rts§o ADMIÍüSTI^TIVO lF 2t lOS
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Declarat'o.
D A CONTRÂTADÀ em sendo Optante do Simples Naclonal, estará obrlSade à envlar, anero com e

Nota Ftscal o Extrato do Simples Naclonal ou o Reclbo do PGDAS da últioa competênda, para
conferêncla da alíquota aplicada/lnformada na Nota Fiscal, de acordo o aÊ 21 da LC 12312006
em seu § 4e.

k) A COI{TRATADA que seta beneffciada com o re$me de CPRB - ConHbult'o Patrond sobre a

Receita Bruta - Dêsoneragão da Folha. Apresentar Decleração ano«o iunto a Nota Flscal
l) Responsabtllzar-se pelo cumprlmento das obrigaçôes prevlstas em Actrdo, Convenflo Dissídlo

Coletivo de Trabalho ou equlvelentes das categorlas abran$das pelo @ntrato, por todas as

obrigações trabalhlstas, sociais, prevldenctárias, trlbutárlas e as demals prwistas em leglslapo
específica, cuja lnadlmplência não transferc a responsabllldade ao Conu?En!e;

m) Comunlcar ao Flscal do conu?to, no prazo de 24 (vlnte e quatro) hons, qualquer ocortência
anomal ou acidente que se verlffque no local dos serügos.

n) Prestar todo esclareclmento ou lnformação solicitada pelo ConEatant! ou por selts pnepostqt,
garandndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem @mo aos documentos
relaüvos à o<ecu@o do servlços;

o) Paraltsar, por determlnação do contratantg qualquer aüvldade que não êtteia sendo €xecutada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em rlsco a segurança de pessoas ou bens de tercelros;
p) Promover a guarda, manutenÉo e vlSllância de materiats, ferramentas, e tudo o que for

necessárlo à execugão do obleto durante a vlgência do contrato;
q) conduzir os tÍabalhos com esdta observâncla às normas da legislafo pcrtinente, cumprlndo

as determlnagões dos Poderes Públicos;
r) Submeter prevlamente, por escrito, ao Contratante, para anállse e apro\ração, qualsquer

mudangas nos métodoa de orecugão que fuiam às espccificágões do termo de referência;

s) Nâo permldr a udtlzagão de qualquer trabalho do menor de dezessels .nos, exoeto na condlgão

de aprendiz para os maiores de quatoize enos, nem permltir a udllzaflo do Eabalho do menor
de dezolto anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

t) Manter durante tode a vlgência do contrato, em compatibilidade com as obr{gações assumidas,

todas as condtções exl$das para habilitaÉo na licltaÉo, ou Para quallflcaçãq na conrataÉo
dlreta;

u) cumprir, durante todo o peíodo de execrgâo do conratq a reserva de cargos prevlsta em lel
para pessoa com deficlêncla, para reabtlltado da Prevldência Soclal ou para aprendla bem como
as resewas de cargos preüstas na leglslaÉo (art 116);

v) Comprovzr a reserva de cargos a que se refere a cláusula aclma, no PÍaro frxado pelo fiscal do

contrato, com a indlcação dos empregados que preencheram as refeddas vagas (art' 11ô
pa!ágrafo únlco), dwendo sempÍre que solicitado pela Âdminlstração, comprovar o

cumprlmento, aom a indicação dos empregados que preencherem as refetldas vag:§.
w) Guaidar slgilo sobre todas as lnformagôes obddas em decorrência do cumpÍlmento do contratoi

x) Arcar com o ônus decorrente de eventual eqÚvoco no dimenslonamento d()s quandtadvos de

sue proposta, induslve quanto aos custos varláveis decorrentes de fatotes futuros e incertos,

devendo comptementá-tos, caso o prevlsto lnicialmente em sua prroposül não seia satlsfatórlo
para o atendimento do obreto da contrataÉo, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no arL 124 lt, 4 da l.Bl ne 14.133,de2021,
y) Cumprtr, além dos postuledos legals ügentes de âmblto federal, estadud ou munlclpa[ as

normas de segurança do Conratante;
z) Âceltar, nas mesmas condições contratuais, acrésclmos ou supre§sões d. até 25% (vinte e clnco

por cmtQ do rralor lnlclat ahrallzado do contrato que se fizerem necesslfuüs;

cúusur.l oÉcnrn sBGt IlIrA - oBRIGAçÔES PBRTINENTES À LGPD.

Âs partes deverão cumprlr a Lcl no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (lÁPD), quento a todos o§

corÍTn^To N' ,t?xLlt
lNEXtGl Dll.lt arrE N'Ílrloú
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dados pessoals a que tenham acêsso em raáo do certame ou do contrato administratlvo que
arentualmente venha a ser firmado, a patdr da apresentaÉo da propGta no procedimento de
contratagão, lndependentemente de declaração ou de aceitaÉo expr63a.
§ 1e. Os dados ob6dos somente podeÉo ser uülizados para as ffndidades que lustiflcaram seu
acesso e de acoÍdo com a boa-fé e com os prlncípios do arL 60 de LGPD.

§ 2r. É vedado o compartllhamento com tercelros dos dados obddos fora das hlpóteses
permi6das em l*1.
§ 3q A AdmlnlstraSo dareÉ ser lnfoÍmada no prazo de 5 (dncQ dlas útels sobre todos os
contratos dê suboperaÉo flrmados ou que venham a ser celebrados pclo Contratado.
§ {o. Termlnado o Eatamento dos dados nos termos do arL 15 da t GPD, é dever do contratado
ellmlná-los, com exceÉo das hipóteses do arL 16 da LGPD, íncluindo aquelas em que houver
necessldade de guarda de documentação para ffns de comprovag& do ctmprlmento de
obrigaçõ6 legais ou contratuais e somentê ênquanto não prescritas r$as obrlgações.
§ Sr. O Contratado dareÉ exlgr de suboperadores e subcontratado, quando for o caso, o
crmprlmento dos d€vercs da presente cláusüla, permanecendo lntegrrlmente responsável por
garantlr sua obserâncla.
§ 6c. O Contratante podeÉ reallzar dillgêncla para aferlr o ormpdmento dessa ctáusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuals pedidos de comprorafo formulados.
§ 7e. O Confatado deveÉ prestar, no prazo frxado pelo Gcrtratante, prorngável
lusdflcadamente, quelsquer informações acerca dos dados pessoals pan cumprlmento da LGpD,
incluslve quanto a errentual descarte reallzado
§ 8r, Bâncos de dados formados a partir de conu?tos admlnlstrathrqa, notadamente aquetes
que se proponham a annazenar dados pessmis, darem ser manüdos em amblente ürtual
controlado, com regBtro tndiüdual rastrável de tratamentos reallzados (kipD, arc 34, com
cada acesso, data hoÉrlo e reglsEo da frnalldadg para efelto de responsabillzação, em caso de
eventuais omlssões, desüos ou abusos.
§ 9.. Os referldos bancos de dados devem ser desenvolüdos em formato lnteroperável e
estruturado (LGPD, err 25)
§ lap. O contrato esÉ sureito a ser alterado nos procedlmentos perünrntes ao tratamento de
dados pessoais, quando lndlcado pela autorldade competente, em espcda! a ÂNpD por meio de
oplnlões técnlcas ou recomendações, edltadas na forma da LGPD.
§ l1q Os conb?tos e convênlos de que b?ta o § le do arL 26 da LGPD dorerão ser comunlcados
à autorÍdade nacional
§ 12t. O Contratado darerá, caso receba qualquer comunicagâo de quatquer pessoa em relafio
ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (lnclulndo fltulares dos Dados ou
autoridades de protegâo de dados): (i) nodflcar o Contratante no pruo de 1 dia údl após o seu
recebtmento; (ll) fornecer toda assistêncla razoavelmente sollcitada pelo Confatânte para
permldr que estê responda a rBpectiya sollcltação; e (iil) nâo responder sollcltações
dlretamente sem autorlzaÉo por 6crlto do Contratante.
§ 13.. O Fornecedor deveÉ lmplementar e manter as medldas técdcas e orpnlzadonals
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do contratânte, aonEa desurulfo acldental ou
llegd, danos, perdas, alteragões, diwlgação ou acesso não autorlzados, sem preluízo do
clmprlmento de qudquer oura medida exlgda pelas lels de protet'o de dados ap dvels. O
contratado deverá asegurar que qualquer pessoa autorlzada a Prccessar os Dados pessoals do
Cllente estera ünculada a obrigaçôes conEahrals de conffdenclalldadc.

cúusuÁ DÉGIMATBRGBTRA - nscAuzAçIo E GBsrÂo Do corfrlATo
A CONTRATADA submeter.se-á a todas as medldas e procedlmentos de Flscallzaçãq sendo que
a anrâÉo ffscallzadora do Munlcíplo em nada r€sdngtÉ a responsabllldede únlca, lntcgral e
excluslva da CONTRÂTADA no que conoeÍne aos senriços contmtadot, à sua execupJe às

GONTR^TO Ír.rt74t t
INEXIGNIILIITADE tlrÍ0rlr,2l,

,f,(rE§§o At MtNtsTI^Trvo N.lHm!



000231

(}

mffi
ESTADO DA EI{N

PREFETURA TUTICPAT OE ÍTACARÊ
C PJ: í3.!t10.002,0001{6

oEP RTAXETTO OE UCÍÍ ç0E3 E CO|úÍRATO8

consequências e impllcagões, próxlmas ou nemotâs, perante o CoI{TRATÂNTE, ou perante
tercelros, do mesmo modo que a ocorrêncla de eventuais irregulrrüades na oreorçâo dos
servlços contratados não impllcaÉ corresponsabllldade do GONTRÂTAME ou áe seus
pr?postos
§le. Â execuçâo do presente cont?to será avallada pelo flscet de conrato medlante
procedlmentos de supervlsão local dlreta ou lndireta, os quais observaÉo o cumprlmento das
ctáusulas e condlções ora estabelecld.s e de qualsquer outros dados nccessárlos ão controle e
avallação dos seMços prestadG, respeitados o contradltór"la e a ampla defesa,
§2r. A frscallzagâo de execuÉo do obteto seÉ efetrada pelas seMdoms Nalana Alves Mala Reis,
Mada Olivelra Lucas de Âlmelda e Renata ollvelra de Melo uma - portaria nc 0461202s,
atendendo aos termos do artigo ll7 ü l,Jl 14.133 l2l.
$e. A fiscallzagão da Prefettura Munrcipat de rtacaÉ nâo drmlnur nem subsdtur a
responsabilidade da Contmtada, decorrcnte das obrigagões assumldas.
§{r. Deverá ser omunlcado por esolto (prefermcialmente por melo de e-mail) à con§?tada,
sempne que necessárlo, a ocorrêncla de qualquer medlda que demarde comunicação formal
enu? :rs partes oont?tante§;
§s8. A conEatada pela lnorecução totat ou parclat das condlçôes estabctecldas no eiuste, sem a
devlda lustlffcaüva aceita poÍ este órgãq e sem preluÍzo dai demals s*rções aptléveis, ficará
surelta, a crltério deste mesmo órgão às penalldades de sanfo ÁdE lni$atliã prarlstas no
Conhzto;
§6r ' A contratada ÍacilltaÉ o acompanhamento e o controle permancntc, p€la contratante, dos
s€rvlgos e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solldtaáos pelos audltores
deslgnados para tal ffm;
§ 7r. A CONTRAT^DA declara, antecipadamcnte, acGitar todas as decisõe, métodos e processos
de inspeÉq verlffcagão e conrole adotados pelo GOI{TRATAME, sc oürigando a fornecer os
dados, elementos, a<pllcagões, esclarecimentos e comunicaç6es de quc õe necessitar e que
forem conslderados necesúrlos ao desempenho de suas advldades. 

-

§ 8q compete à cot{TRÂTÂDA hzer mlnucioso exame da execufo dos servtços, de modo a
permldr, a tefipo e por escrlto, apresentar à Flscalizafq para o deüdo esclarectmento, todas
as diveryências ou dúvldas porvenEra enconradas e que vãnham a impcdlr o bom desempenho
do,Contrato O sllênclo lmplica total aceltafo das conálg6es esabeledds
§ 9e. o Gcstor do cotrErto sGÉ a secretárla da pastir da rcfcdda cotratrçâo, autortdade
gompetente para o gerenclamento das aüüdades retaclonadas à orecufo do conb?to, à
frscalizagão técnlca e admtntstradva e dos atos necessárlos à formallzaçâo do contretq da
prorrogafo repactuagãq reequlllbrlo econômtco-ffnancetro, alteraÉq acrésclmq supressãq
pagamento, requerer apllcaçâo de sançõcs, exdnÉo dos contrato§, entre outro§.

cúusuÁ DÉcritâ QUARTA . tNrnÂçOEs E sarüçOEs ADrfliltsrn^TwÁs
Pelo desctmprlmento total ou parcial do ConE?to, o ConEatante poderá sem prcluízo da
responsabllldade clvll ê crimlnal que couber, aplicar as segulntes sanper, preüstaino arL 1s6
da Let Federal ne 11.L33/2021:

a) Mvetêncla;
b) Multa;
c) lmpedlmento de licltar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anc;
d) Declaraçâo de lnldoneidade para llcltar ou contiatar.

- §te-; { antlcafro da sanfo prevlsta na alínea "b. obserrnrá os seguintcs parâmeuos:a) Ql% (um déclmo por centQ eté o,zayo (dols déctmos por ccntoj por dh údt sobre o rnlor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na o«ecut'o dos sirvtçor, llmitada a lncldêncla
a 15 (qutnze) dlas. Âpós o déclmo qulnto dta útil e a critérlo da Admtristraçãq no caso de
o<ecut'o com atraso, podeÉ ocorrer a não€celtaÉo do obreto, de forna a conffgurar, nessa

cÍ»rTn^To N. í?,tÍs
lNErtGlBrLllr^DE N.ItÍt02§

PnOCE§8rO ADMINII'TRATIVO Íi .tsrrlolt
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s)

hlpótese, inexecuÉo total de obrlgaÉo assumida, sem preluízo da rêsdrlo unilaterd da avenga;
O1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o yalor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso na a«ecuÉo do obreto, por peíodo zuperlor ao prêvlsto no subltem
anterlor ou de inexecuÉo parclel da obrigaçâo assumlda;
0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Cantrato ou do saldo nâo
atendido do Contrato, em caso de ln€aecuÉo total da obígçâo assumlda;
02% a 3,2ct6 por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante,le.
tabelas 1 e 2, abelxo; e
0,07% (sete centéstmos por cento) do wlor do Contrato por dla údl de araso na epnesentaÉo
da garanda (seia para reforgo ou por ocasillo de prorrogaÉo), obsenndo o mllximo de 2% (dols
por cento). 0 atraso superlor a 25 (ünte e clnco) dlas úteis autorlzüá o CONTRâTANTE a
promover a rEsclsão do Contrato.
As penalldades de multa decorrentes de fatos diversos seráo consideraôs lndependentes entre
st
Para efelto de aplicaÉo de multas, às infrações são atrlbuídos graus, dc tcordo com as tabelas 1
e 2 abalxo:

IAlEIÂl
GNâU conn89or{DErfoÂ

1 0,2% ao dla sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 O8% ao dla sobre o valor úênsãIdo contrato
4 1,6% ao dia sobre o yalor mensal do contrato
5 3,2% ao dla sobre o rralor mensal do conrato

TÂNBL/I2

TT8}I DWo GRAU

1 Permltlr slhraÉo que crle a possibilidade de causar dano f,slcq lesâo
corporal ou consequênclas letais, por ocorrência;

05

2 suspender ou lnterromper, salvo modvo de força malor qt caso
&lrtuitq os servlços contratuals por dia e por unldade de ataldtmento;

04

3 Manter funclonárlo sem quallffcação para executar 03 tervlços
por empre8ado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar servlço detêrminado pela frscallzaglq por
§qrylço e por dla;

02

Para oc ltens a §egulr, dclxer dc:
5 Cumprlr determlnaÉo formal ou lnstrut'o complemeniar do órgâo

frcallzador, por ocorrêncla;
02

6 Substltrlr empregado alocado que não etenda às necessldades do
servlço, por funclonárlo e por dia;

01

7 Cumprlr qualsquer dos ltens do Contrato e seus Anexos nâo preüstos
nesta tab€la de multas, após reincidência formalmente nodâcada pelo
órgão flscalizador, por ltem e por ocorrência;

03

I lndicar e manter durante a execufo do contrato oi Fepostos
pÍ€vlstos
no Confato;

01

coNTn To N.ltTrla2l
lÍlExtctttl.llr^t E t'llÍE :tos
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§20. As sanções somente seráo apllcadas após o decurso do prazo para alrresentaÉo de defesa
pr&rla do lnterssado no rcspecüvo prooeso, no prazo de 15 (qutnze) dlas útels, observadas as
demals formalldades legais.

§ 3e. As sanções preüstas nas alíneas 'a', 'C e "d" do caput desta CláusuL poderão ser aplicadas
iuntamente com aquela prevista nas alíneas'b', e não excluem a poslbilidade de rescisâo
unllaterel do Contrato
§ ,[e. A san$o prevlsta na alínea 'd" do caput desta Cláusula poderá tembém ser aplicada aos
Contratantes que, em ouEas licitaçôes e/ ou contratações com a Admlnbtrafo Públlca Dlreta
ou lndlreta de quaJquer nÍvel Federaüvo, tenham:

a) sofrido condenafo definldra por pradcârem, por melos dolosc, fraudes fiscais no
recolhimento de qualsquer tributos;

b) pradcado atos ilícitos, üsando a frustrar os objeüvos da llcltaçâo;
c) demonstrado não possulr ldoneidade para contratar com a Âdmlnlstração Públlca, em

úrtude de outros atos llícitos pradcados.
§ Sr. As multas deverão ser rccolhidas no prazo de 03 (três) dias útels, contados da dêncla da
aplicação da penalidade ou da publlcação no Diário Oflcial do MunlcÍplo de ltacaré do ato que as
impuser.

§ 61. As multas apllcadas poderão ser compensadas com valores deuldos à CONTRÂTÂDA
medlante requerimento expresso nesse sentldo
§ 7e. Se, no praz, prevlsto nesta Cláusula, não for feita a prova do trcolhlmento à multa,
promover-se.ão as medldas necessárias ao seu desconto da garanda prtstada, quando houver,
mediante despacho regular da autoridade contratante.
§ 8c. Se a multa apllcada for de valor superlor ao valor da garantia prestaô além da peda desta,
responderá o contratado pela sua dlferenga, que será descontrda dos pagamentos
eventualmente deüdos pela Âdmlnlstragâo ou cobrãda iudicialmente.
§9r. Nos casos em que o ralor da multa venha a ser descontado dâ Sarenfla, o ualor desa deveÉ
§er racomposto em ,08 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão admloistradya do Contrato.
§ 10c. Ressdvada a hlpótese de eldsdr requerimento de compensaçâo darldamente formallzedo,
o CONTRÁTANTE suspenderá, obsenrado o aontradltórlo e ampla dcfesa, os pagamentos
devldos à CONTR TADA até a comprovafo do recollúmento da multt ou da prorra de sua
rclanagão por ato da Admlnisuzt'q bem como até a recomposiSo do ralor odginal da garantia,
que tenha sido descontado em vlrtude de multa lmposta, salvo dedÍlo fundamentada da
autoridade competente que autorlze o prossegulmento do processo de pegamento.
§ 1f. Se a COMRATAME verificar que o vdor da garantla e/ou o valor dos pagamentos alnda
devldos sâo sufrclentes à satlshgâo do valor da multa, o processo de pagonento retomaÉ o seu
curso.

§ 12e. Âs multas eventualmente apllcadas com base na alínea 'b' do c.Dut deste Cláusula nâo
possuem caÉter compensatórlo, e, assim, o pagamento delas não exlnrffi a COMRATÁDÂ de
rcsponsabilidade pelas pedas e danos decorrentes das lnfrações comcüdas,
§ l3e. A apllcâÉo das sanções estabelecldas nas díneas do caput desta Cláusula é da
competêncla do Secreárlo Munlcipal de Flnanças.

cr.Áusuu oÉcnm QUINTA - EXTTNçÂO COI{TRATUAL
O contrato se exüngue quando cumprldas as obrigações de ambas as parüs.
§ le. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipuladq a vEêocia ffcará prorrogada
até a conclusão do obletq caso em que deverá a AdmlnlstÍãção provldcndar a readequafio do
cronograma f,sico-fr nancelro.
§ 2e. Quando a nâo conclusão do contrato referlda no ltem anterlor decorrer de culpa da
CONTRATADA

a) ffcará ele constitúdo em mora, sendo-lhe aplldvels as respecüvas sançles adminlstrathas; e

a

C(».TRATO N'II?'IJ':'
rmxlclatuD^DEN'Íüxns
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poderá a Admlnlstrat'o optar pela êxtlnÉo do contrato e, nesse cl3o, adotará as medldas
admlddas em lei para a condnuldade da o<ecufo contratual.
§ 30. O contrato pode s€r o.dnto antes de cumprldas as obrlgações nele estipuladas, ou ant6
do prazo nele ffxadq por algum dos moüvos prevlstos no artigo 137 da NLLC bem como
emlgavelmente, assegurado o contradltório e a ampla defesa.
§ 4.. Neste hlpótêsg apllcam-se também os ardgos 138 e 139 da mesme lpl
§ 5eÁ exdngão opera seus efeltos a partir da publtcação do ato administ':tivo no Portal Naciond
de ConEatagões Públlcas [PNCP).
§ 6t A alteraÉo sodd ou modlflcafo da f,nalldade ou da estrutura de empresa não enseiará
rcsclsáo se não restringir sua capacldade de concluir o contrato.
§ 7r. Se a operaÉo lmpllcar mudança da pessoa ,urídlcâ conu?tada, darerá ser formalizado
termo adidvo para alteração subietiva.
§ 8r. O termo de resclsão, sempre que possível, será preoedldo:

a) balanço dos arentG contratuais iá cumprldos ou parcidmente ormpr.ldoo;
b) relação dos pagamentos rá efetuados e alnda deüdos;
c) indenizações e multas.

§ 9r. Nos casos de exdnção com culpa orcluslva da COMRâTÂNTB, devoão ser promovldos:
a) devolupo da garanda, se howeç
b) os pagamentos devldm pela execuçâo do Contrato até a data da €xdnÉo;
c) o pagamento do custo de desmoblllzafio, caso haia;
d) o ressarclmento dos preluízos comprovadamente sofr{do6.

§ loe. No caso de ordngâo amigável, este será reduzida a termo, tendo a CONTRÂTADA dlrelto
aos pagAmentos deüdos pela execuÉo do Contrato, conforme atestado em laudo da comlssão
especlal dcsignada para esse frm e à dwoluflo da garanda.

cúusut a DÉcrrA sExrA -Â[rtRAçoEs coNTnATUlus
§le. O presente conE"to poderá ser alteredo, com as devldas iusdffcadrns, nos segulntes eíxr:
I - ú latlrelmentc pcla Admhtstre$o:

a) quando houver modlf,cação do obieto para melhor adequaçâo técnlca r seus obiedvos, desde
que não transffgure o obreto da contrataÉo.

b) quando for necessárla a modlffcação do valor contratual em decorr&rcla de acrésclmo ou
dlmlnutçâo quantitatlva de seu obietq nos limttes permltidos por este Lcl;

n . por acordo cnEe as partê3s
e) quando necessárla a modificação do reglme de execugão do seMço, bem como do modo de

forneclmentq em face de verlflcação técnica da lnapltcabilldade dos termos contratuels
orlglnárlos;

b) quando necessárle a modificagão da forma de pagamento por lmposlf,o de clrornstânclas
supervenientc, manddo o valor inlclal atualhádo e vedada a antedpção do pagamento em
relafro ao pachrado sem a ootrespondentê contraprestação de fonEclmento de bens ou
execuÉo do serviço;

c) para restabelecer o equilíbrio econômlco-financeiro iniclal do contrato lrn caso de força melor,
caso for$lto ou fato do pínclpe ou em decorrênda de fatos imprwlstveis ou prevlsíveis de
consequências lncalculávêls, que invlabttlzem a o<eorfo do contrab tal como pactuado,
respeitada, em qudquer casq a repardt'o obietirra de rlsco estabeledde no contrato.

§2r. Nas alterações unllaterals a que se refere o lnclso ! do §le desta Cláurula, o contratado seÉ
obrlgado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuals, acÉscimos ou 3üpreBs6es de alÁ ZSVo
(vlntc e cinco por cento) do ualor inlclal atuallzado do conb?to que sr fizerem nas obras, nos
sêrvlços ou nas compras, e, no ceso de reforma de edlflcio ou de equlpemento, o llmlte para os
acÉscimos será de 50% (clnquenta por oento)
§3e. As alteraç6es unilaterals não podeÉo ransffgurar o objeto da contrIaÉo.

coNTnATO !rlt?ILrlt
INEXIGIDILID^IIE r'l.Í"I'IS

lRocE§so 
^rrMrNlsTn^Two 

N.,t rot
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PREFEIruRA [.NIC?AL OE íTACARÊ
CXPJ: ít.gtJoLllrooí {6

o=ptnTtrertooE uctÍ 00É8 EcotúTRATo§

§/lr. S€ o confâto não contemPl.r pregos unitários para os §er.viço3 Clrlo âditamento se fizer
necessárlo, esses seÉo fixados por meio da aplicação da relaçâo geral enn? os valores da
pnoposta e o do orçâmento.base da AdmlnisEafo sobre os preços refcrenclals ou de mercado
ügentes nâ data do adltamento, respeltados os llmites em Lêi.

§5e. Nas aherações contratueis para zupressão de bens ou serviços, se o contEtado lá houver
adqulrldo os materlals e os colocado no local dos trabalhos, estes deveÉo ser pagos pela
Administraçâo pelos custos de aqulslfro regularmente comprovados e monetariamente
realustados, podendo caber lndenlzaÉo por outnos danos eventualmente decorrentes da
supressão, desde que regularmente comprovados.
§ 6e. Reglstros que não ceracterizam alteraÉo do contrato podem scr rsalizados por slmples
aposdla, dlspensada a celebragão de termo aditivo, como nas segulntês dnrações:

a) varlação do mlor contratual para fazer face ao realuste ou à rcpachlaÉo de preços prevlstos no
próprio contrato;

b) a$allzagôes, compensações ou penallzações f,nancelras decorrent€ das condl@es de
paBameni.o previstas no oontratoi

c) alterações na raáo ou na denomlnagão social do contratado;
d) empenho de dotações orçamentárias.

cúusut A DÉcruA sÉTrMA - REEeurúBRro EcoNôMrco Ftr{ÂIfcrtlo
Ceso haia âlteraÉo unllateral do contrato que aumente ou dimlnua os cncargos do contsãtado,
a Admlnlstração deveÉ restabeleoer, no mesmo termo adiüvo, o equillbrto econômlco-
financeiro inlclal.
§ 10. A €xdnÉo do contrato não conffgurará óblce para o reconheclmento do desequilíbrio
econômlco-frnanceiro, hipótese em que seÉ concedida indentzaÉo por meio de termo
lndenlzatório
§ 20. O pedido de rêstabeleclmento do equilíbrlo econômlco-flnancclrro derrerá ser formulado
durante â úgêncla do contrato e antes de arentual prorrogaÉo nos tfinos do aÊ 107 da Lel,
§ 3e. A repactuâÉo será precedlda de sollcltaÉo do confatado, acompalhada de demonsuafio
analíüca da varlaÉo dos custos, por melo de apresenta$o da planllha de clstos e formação de
pregos, ou do novo acordo, convengâo ou sentençe normaürra que fundamenta a nepacuaÉo.
§ 4r. O Contratante ficâ obrigado a responder a solicitagâo de reequflíblo em até 15 (qulnze)
dlas útels da data em que forem apresentados todtls os documentos neccssárlos à apreclafo do
pedldo,

cúusulÁ DÉcnm orrAvA - cÁsos oMrssos
Os casos omlssos seÉo decldldos pelo COMRÂTÂNTE, segundo as dlsposigões conüd"s na kl
nc 14.133, de 2O27 e demals normas federais apllcávels e, subsldlrrlamentg segundo as
dlspostções contidas na lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
prindplos gerals dos contratos.
§ Únlco. Qualquer omlssão ou toleráncia de uma das partes, no odgir o eltrlto otmprimento dos
termos e condl@s deste contreto ou ao exenoer qualquer prerrogaüva dele decorrente, não
consütulrá renorragão ou renúncla e nem afetaÉ o dlrelto das part6 de exercê.lo a qualquer
tempo.

CÚUSU!Â DÉGIIIIA NOII/T. FORO
Flca eletto o foro da oomanca de ltacaré/Ba para dlrlmlr qualsquer dúüdas ou lldgos
errentualmente emergentes em decorrêncla do presente conmto que rúo possem ser compostos
pela conclllaÉq conforme art 92, §le da Lei ne 14.133/21.

cúusurÁ ucÉ$MÁ - PrrBLrcAçÃo

c(mTn To N.ttrnols
rr{ExrcttllJD^t c ttll aalrrttt

ln()cE§§o 
^lrMlm§Tx^Tlvo 
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PREFEITURA TUITC?AL DE TÍACARÊ
C PJ: í &t/lt.eü?roooí {5

oEP RTAIEIfTO DE UCr ç0E8 E CoI{TRAIOS

O CONTRÂTANTE promoverá a publlcagão do extrato deste lnstrumGnto no Diáío Oflcial do
Itlunicípiq além da dtvulgaflo no Ponal Naclonal de Contratações Prlbllcas (PNCP) no prazo de
10 (dez) dlas úteis a contar da data de sua asslnatunr, nos termos do aft. 94 da lel Federal ne
14.133/2021, às orpensâs da CONTRÂTÂDA.

cúusurÁucÉsmA pnIüHnA - prscÂLtzAçÃo nilÂNGEtnÂ E onçAllENTÁ$A
O COMRATÁNTE provldenciará a nemesn de cópias autênücas do prtsente lnstrumento ao
Trlbunal de Contas do MunicÍpio na forma da leglslaBo apllcável.

cL{usur,ÀvrcÉ$uÂ sBct NDA - rrrsposrçÕEs FrMrs
a) Fazem pafte do prGente contrato as prerrogatiEs constantes do arL 104da Lel Federal
f t4.t33l2o2t.
b) Na contagêm dos prazog é excluído o dla de início e incluído o do vencimento, e
conslderar-se-ão os dias consecudvos, salvo disposiçâo em oontrárlo Os prazos somentê se
lnlc{am e vencem em dlas de opedlente no CONTRÂTÂNTE.

E por asslm estarem iustas, comblnadas e confaEdas, declaram as partes âceitarem todas art
dlsposlções conddas nas cláusulas do presente Contrato e firma este, eltt 03 (üas) vias, de lgual
teor e forma, com as testemunhas abalxo.

Itacaré/BÀ 05 de novembro de 2025.

",

{
COTTRATAMTE. iIT'MCÍPIO I'8 tT

cNPf 13.846.9021000 1-95
Edson Arante Santos Mendes - Prefetto Munldpd

t t
COI{TRA . IT{SflN'TO GE TÂO DB SAÚDE. EES

CNP): 37.501.548/0001 -25
Representante legal - Ântônio Pablo Ramos Araúlo

CPF ne 010.497.015-{2

I

ooNTR^TO N. 72a!3
tmxrctBllJt ADEN.ÍE:t0ü

?R(rI$l()At Í[tNtsT&ÀT]VO N" 29,lt03
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Proposta Financeira

para

Prestação de Serviço

Secretaria de Saúde
Itacaré - Ba

Eltlulooaí& EtaLE-let3
Rr. kor...o. Aatônlo !úb, tlr, !e 

^adar, 
SCa 0l . Clnfro .

Co.Elêo ô Co.ü€ CÊP adr:r(xm7s$a5 Ír1iUS6g&23O
/ lrEüürtofÊt odrt |,úqoam.lL(un
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A Secretaria Municipal de Saúde
Itacaré - BA

APRESEiTTAçÃO

O IOES - ,nsütuo- dc Gs.b ú, SaúdA CNPJ: 37.501.Wr-2d .tayez do

st PtocildornÍo, aesúe crso, ,qprcsenúralb lqal: AnÍonb Pcblo Rutlos de

Ateuto, C,PF: 010.t007.0í!lí? apresenta proposta para O Pograma SUS Digital

tem por obleüvo geral promwer a fansforma@o dlgltal no âmUb do Sistema Únbo

de Saúde - SUS para ampliar o acesso da populaçâoàs suas agões e serviços, ooÍn

üstas à lntegralidade e resolubilidade da atengão àsaúde. A transformaçâo digital

no SUS aplica-se ao Gampo da saúde como um todo, induindo a atenção integral

à saúde, a vigl!âncla em saúde, a formaçâo e educagão permanente doo

trabalhadores e proÍisslonals de saúde, a gestâo do SUS em laus dlversos níveis

e eíens, e o planêJamento, monitoramento, avaliação, pesquh, desenvolvlmento

e inovaçâo em saúdo, mas ssm se resüingira estee.

Oblcto:

Prêstaçâo de Servlçoe de Especializados para execuÉo e accnpanhamento do

PÍograma SUS Dlgltal - conÍoÍmo condlgôe8, quantldadgs e exlgêndas

estaàelecldas.

JustlílcaÊlva:

A saúde digital, ou e-saúde, Í6forc€ô ao uso de tecnologlas dgitais para melhorar

a saúde, abrangendo áreas como telernedlclna, reglstros de&ônlcos de saúde e

aplicatlvos móvels. A justificativa paÍa a ad@o da eaúô dlgltal reside na

sua capacidade de otlmlzar pÍooessos, reduzir @sto§, arpliar o Eoesso aoa

serviços de saúde, melhorar a qualidade do atendimento e pomovêr a prevsnçâo e

o autocuidado.

tÍGtÍuto ctsÍto I s l[-B
iú. P,oí..!- Ànônb 3ahb, lr, lr 

^.lda?, 
S.b Ol . G.ntro .

Co.EléodocolL.S (lP aa/3axm7s99t/t3§lú/S$29o
/ lt!úJqFúo.brd.eart|.[co.tl
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Justlllcattuas pdnclpais:

Acasso íaclllt do:

A saúde digital permite quo pacientês em áreas remotet cu com dlficuldades

de locomção acsssem servlçoo de saúde, omo consultas m6dlcas e

acompanhamento remoto, por mêao de teleconsultas e pbtaformas online.

Eíc!êncla e redugâo de qrstos:

A dlgltallzação de processos, como o prontuário detrônlco, aglliza o

etendimento, rcduz o tempo de espera e otimlza o uso de recursos, diminuindo

cxlstos op€recionais para as lnstltul@es de saúde.

a

telhorla da gualld.de do aüendlmento:

A dlsponlbllldade de inÍormagõee prccieas e €m tempo ÍBat, como r€§ultados

de exames e histórlco do paciente, peÍmlte que os ffisslonals de saúde

tomem dêcisõ€s maiE assertivas e personalizadas, mehcando a qualitlade do

cuidado.

Promogão da provengão e utoculdado:

Apllcaüvos móveis e dlsposiüvc vestíveis (wearbtes) euxiliam no

monltoramento da saúde, no acompanhamento de condi@es crônicas e no

incentlvo a hábitos saudávels, promovendo a prwençâo de doenças e o
autocruidado.

lnovagão e perqulsa:

A saúde digital impulslona a pesguisa e o desenroMmento de novas

tecnologlas e solugões para a saúde, abrindo novas poesibilidades para o

diagnóstico, tlatameÍito e prevenção de doenças.

§Íllto€:ÍÀD.EEm;GE
Rú. ma6o. Àrtôdo 8.hL, UZ le 

^ndaÍ, 
SCa 01 - Clntro .

Co,l.ddo ô CoaélA(EP aST3OO rS $l.5 531i0/ 9St23O
/lrüübEa..t od..xrôetm[.@r
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a Empodcr.manto do paclcntc:

A saúde dlgltal ofereoe ac pacientes mals controle sobre sua raúde, permitindo que

aoessem suas lnformagôes, paÍtlcipem de dedsôes sobrc leu tratamento e ss

engajem em programas de saúde.

A saúde dlgital é uma fenamenta poderosa para tmnsformar a Íorma como a saúde

é entreguê e gerendada, tazendo benefídoe tanto peÍa pcdsntes quento psm

profissionais de saúde e lnsdtulgões

Setvlgor a reallzan

A contrstada sê compÍometeÉ em cumprlr a execuçpo do pío3rama de acordo as

fases para a elaboragão:

. Elxo í: cultura de raúde dlgltal, íormagão e educagão pcrnanente em aaúdc:

I - Formagão e educação pemaneÍlte em saúde dlgltal;

ll - FoÍtaledmento do ecosslstema de seúde dlgltat, por mdo da pronoção de

inovaçâo aberta, da estrutureçâo de rede colaborativa para o @mpaÍtilhamento de

experiêndas, conheclmentos, cultura e práücas entre os atoí83 e da cocrlação com

cidadãos e a sociedade clvll organizada;

lll - Fortalecimento do uso de estudos e evldências pera incorporação de tecnologhs

dlgttals em saúde;

lV - Fomento à culfura da proteçâo de dados pessoals e sensíwls de saúde; e

V - Qualllcação dos reglstos em saúde.

. Elro 2 (ETAPA í): rolugôca tecnológlcat e rerúgoc dc raúde dlgltal no
âmblto do SUS:

ÍcttÍuÍo clsÍrc s rtr-E
Rú. ProrÉtú ÂÍúrlo t hL, !:lZ 1, Aú.r, Slb (n . ctnrro -

Goll.dÉo ô Colta€A CED ioZXXD ,5 95,15 53l a/ 99tg$2SO
/dorbú..bd..ndaet,tldlcom
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I - Apolo à informatização do SUS e adoçâo de prontuádos d*0dcoe que atendam

aos padrõês de interop€rabilidade da RNDS;

ll - Suporte à melhorla da lnfraesüutura para oo slstemas dlgibb e de conectividade;

lll-fortralecimento doo mecanlsmos de segurança de acesso edt sistemas, dados e

informagóes de saúde;

Do Pnzo para atendlmfito

A exeo4ão seÉ em até t2 (doze) m6ês @ntados da deh de publicação da

poítaÍla de homologação da adesâo, deve ser enüado o dlagnôoüco slfuacional do

tenltório;

Reldódos

Entsegar o Planos de Ação de Transformaçâo para a Saúde Digihl - PA Saúde

Digital conforme estabelecidos nos eixos acima.

VIslTATÉCilrcA

Oisponiblllzar eo msnoa um técnico capacitado para aprosentar os retatórios e

reallzsr a capadtraçãc/atuallzaçâo dos profrssionais. Este prúbslonl deveÉ ícar
à disposlgáo da conbatada em hoÉrio comercialpresencialmente e/ou ürtualmente

no munlcÍpio.

Rcc{rroc Humanot:

.02 profrssionals espedallstas em gestão dc siíemas de iríomagõee na saúde;

.0í prolbslonala pós4raduados em saúde pública, espedalata em gestão

fnancelra e planejamento do SUS e em estratéglas hospitalers.

l§ttÍt ÍoG'AOTSAtr-E
Ru. P,oícitd À ônlo 8.hL, ülr. l. Àúar, S.L 0t . c!íüo .

CoíElflorbGd€Â tlP 4t73lr@ r5 9Sa5 Str.a/9989S250
/ lrúdttrbacd.r.ú&eSntal.colrt
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PROPOSTAOE PREçO

TOTAL DE COiITRATO GLOBAL: RS 180.000,00 (Cento e Oltenta mil reals)

Todas as despeeas sêrâo de responsebilidede de empÍesa, scm qualguer c{lsto

para o municÍpio. SeÉ realizado o pagamento em 12 (doze) parcelas iguals

A lustlficativa do valor está relacionada ao montante recebldo pelo municíplo

através do fundo naclonat de saúde confoÍme plano do trabaho aprwado em

aÍroxo a gsta pÍoposta.

Prazo de valldade da propeta: 30 dlr

lndlcação da conta bancarla: Banco do Breal!, Agôncla 1úrA, CC:8051-X

Itacarê'Ba, 20 de Outubro de 2025

Aúencicamente,

s

/-Blt L"rt+
lAntônh Púlo Rrmor AnúJo

PRE,SIDENTE DOIGES

olíllutoGÍrc s tu-EE'
irê Proílrsoí ârtôilo 0.tú, lr, ll ÀúÍ, Salr O1 - Cút o -

CqtrlÉo ô Coaí.8 (lP a&ttO{XIr75S16 Ír1.lg §So
/ líúi,irEúratroí,.ratÍ|eC3rl.lLco.tl
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CONTROLADORIAGERAL DA UNÁO

Certidâo Negaüva Conecional- Entes Privados (ePAD, @U-pJ, CEIS, CNEp e
cEPrM)

Consultado: INSTITUTO GESTAO DE SAT DE - lcES

CPF/CMJ: 37§l 1.5.1&0001 -25

ccrtifica*e que, cm consulto aos sistemas ePAD e CGU-PI e aos cadastrror GEIS, cNEp e cEpM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniãq NÃO CONSTAM registnoc de penalidades ügentes ou dc
proccdimentos acusatórios em andameno, relativos ao CPF/CNPJ consulodo.

Ihíoct.ç,.qua, iB una&bgM.Cbüilto,6rtÍctti$ ceffioacr,alrf cn taÍrr;tçõlr- l,,rstús pclop.r6
ptblkq, dc todos u Pdaa c alaa & gorano

Os na cPJrt c dda-Dl clawc/üorr x &bs dn o etdoreaa dc pmce:ria ú&llstúvlr de tryasfifit*b
dc cataptndos a P&r Bcrrlffio Fqlenf.

o tu*o No anor t FaI',í,í§,iuhe8. so+r,r,l§ lcFrsr qusaa a dqb * í',p,À,' c p.,r,í,í§lbtas çeeÍtau úÍçõ,! qu lrúwu a r*]fu d. pr@ k AfuM ot tb cMtu @türtst,E con a ly'í,,inÍ,0:qto
húNu.

O tu*o No&aal le t--''," hn q íCNDA qço.t t a Etqb k etpo ç ufi*u çetqu da -,alçíoprcttus ao Ld a' l ZU6/:N 3 (là Antbnpfu)r

Oàtuole tnttub PlNa ce: Ftrp I -oxarw tnPúla lCEPtLt) cp I rcbçAo de cnttbk gt@s w
fix |frctídws çc do ln@ dc cclútut noyos @nvatirrs. corl rtlot de try a a;ts26 dc prcg1b co; c
Ádnln*ír@ PÍülce Falcnl a lançto dc lnqaledfua nb rrrobldos cn ca6rtàtox,, @ltar416. t. t4g,'Í,. oa bÍ 6
bputbfudosen@bn.üE

Certidãocmitidaàs Il:51:59dodia05lllt2025,comvatidadcaÉ odia0gl2t202S.

Liú para consulta da veriÍicação da ceÍtidão hrF§://ceÍtido€s.cgn.gov.br/

Código de contr',ole da certidão: LFceRSHOznDcSniiTET6

Qualquer rasura ou enenda invalidará este documento.

llt
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3. AlaÉ Sorta velaL
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3. Rdsql glvr ó0. Sübt
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36-&o,o(l-NoSlSil

oia,i.08P"íira.r[n irctloItacaré

(} ESTADO DA EAHIA
PBET'EIruI TUTIOP/TL D8 ÍTACATÉ

C It! 13L6.9t2l0o0r{srcffi sScnúrr$a xurlo?/tlm eoYrx o

SrrrEla rh Dlr.ínoh,lmanio Sdúl t.
2.
3.

Cblor Afrulo Plrh.ro Ea Jdo
JuI.n glv! (b ilI.[tlrr5
N!y!Í! Csüao dG Sftbt

ScrÍlha óa Srlda L N*Ír! 
^rraa 

ilCa RCt
2. i/hÍlr OlvalÍr LlEar da Altalda
3. R!ír!t O5rdl! & iL5 LhE

8.oÍff. dr Educ8çao l. J6. R-rrr(bsüb
2. Ent Raelna 8oltftr! da Jra

8dü! da Ereoo. Juvrtrdo l. Cbúdoô M.b 8an0o.

Saêírorfa (r Trrrço,ir RlàI@ c Trrr!üo ,. Elvfa ArIÍúo OllE r (b iaao.
2. C'dh.ô. Smta C.o

SmEa r,. Afrirrlirl' Pr.c. c
AslkütuÍr

t.
2.
3.

T* Sorbo r,. 
^lÚnôKLt on Bd.b dr JIrl.

irdlrü. N..dnüio ô J.ln
sdli.íL dr lílb Altúbnb l. BÍuro Évaqdatr olrE

2. LücLro tlrtdá Sdoa
Sdüa(bTl,b,no l. Lú! Ldrgo do8 Santo. CLôa

2. ir!d! B.íÍúb Ottíllr O,|.alrü
3. E lum CJloa ôa Slnbcrz

S.otd. dc qlhr. r. U{o Ar$trb f,bnÉ 8lr
2. Jh'lLí Otüs Erib ô El,!

§s!d. d! Comnlcado l. A{üb Jo.á ôo Ssrioo

Secnds tifr|lbrl ô Muhr!. í. Jdd& 3llrr. ô Na!.ttldo
2. JflJn Lor€n. Rodra do lbcfm.lb
3. Glstlü. doe Srt6 Luz

ArL ?. Os Gaatoíü da Con66 dovÊrão d€sãnp.nh8Í as aiür9ôaa d.âãlba
nG srtÀ í2 3 !.9úí ca ô Dcclüo Mmldpcl Íf í.0672022, d€ycnô rúr, acunpanüs
â .IaorÉo conüsüral, noüdaruro es suddad€8 eup€Ílq€a a h!ârodrütl ld€núfcá&a
por oLc para adoção @ m.dldas caurlb.

An. !. Esb Ponda eítB â ügoí n!3b d8b.

A,ü a'. Flcam rq,ogEda ú dsgodÉ.s.m !.nüdo cüÉrlo.

OABIXEIE DO PREFETTO IUIIICIPAL O€ ltlCmÉ, enr Í2 ric mar9o de
xt25,

üOI{ AR^T{TE 8ATÍÍO8 ETDCS
Píddto

DO
oÁnp oFtc! LoE . ro0r, DÉ íü0t.20a5.

rüEr,r xurooPltoaÍ câI,
bO".3trrtuüa-Lh,C-t-H-aüalt-lat8G0n

3dtab.a.f..a@btb.aDtlt

CERTIFICAçÃO DIGITAL: NZBEQUUWOÍA1 QZEYRÍA'(OU
Está €dlÉo enconfa€ê no slb oidal dcst cnb.



EsÍADO OABAH]A
PREFSTRA TUTITCIPAL DÉ ITACARÉ

CIIPJ: í 3.818.302Í0Oí {6
3É'roR oE ucr çÃo E coilrRAloa

000246ffiffi
TERIO DE CtEl{nFtCAçÂO OO FISC L DE @ilrRAlD

PROCESSO ADm}r§TRAfl VO 1{J: 259n025
cot{TRATO 1{.q 317nO25
CoNTRATANTE: MUNICIP]O DE ITACARÉ/BA lnscrib no CNPJ no 13.8a6.9OA@0'l-95.
COIfTRATADA: INSTÍTUTO GESTAO DE SAÚDE.IGES, InsoÍb NO C}.IPJ 3Ob NO

37.50í.54U000í-25
OBTEIO DO COI{TRAIO: Contratafio da empíêsa INSTITUTO GESTAO OE SAUDE - IGES,

lnscÍtb no CNPJ no 37.í)1.64U0001-25, para a pÍ€staçào do sêÍvlçoa ecprcializs&8 p€ra

ex€cuçâo e acomp€nha,nonb do PÍogrâÍíla SUS Dlgital.
vlcÊilclA Do cot{TRAro: í2 (dozc) mês€8.

Noo EÍrÍro8 do aÍt. 'l'17 dâ Lci F€d€Íal n.o í4.í332(21, e conbímo dbpodo no âb do
dGignaçáo €xpoduo p€h aubÍidsdo competênb, o(a) sêíüdo(a) eb6i,@ lÔnüllcad(a)
dêdara, poÍ írâio dGstê teÍÍno, quê:

í. Tomou cl.ncle de íoÍmdh.çlo .ro cotttÍ.to .dmhmtüvo dm. tÚcÍldo' cuio
.,(tsrb ê cópb lntlgÍal lhe bÍem dlsponiuliz€doc PâÍa filr3 do acoil?ânhaÍncí'lb.

2. Ffi cl.lrb dú írlbuhô.c qú. thc íoÍ.m colúÍldc anqu.nlo Fbct!
TlúhÍrsubtlúlo, dcyondo o(eÍcêÍ â fiscalizaÉo da exeolÉo contrat al noo aspecbo
têcírico, quantltativo e qualttatlvo, bêm coÍÍlo repoÍtaÍ quabquí ocoÍÉncias, fâlhas,
lnadimplêmênbe ou situaÉB que êdjam Fovidênclas adminisüeüvas.

3. Gorngronrclr<c r m! aÍ ngbtíoa a ÍdúÍ16 aobtr o atrdltrn[o do coítt lb,
inbnnando à aubrilade oomp€tgnb o ao sêtoÍ do conflbs sobÍ€ guthuor
irÍ€gulaÍldada yêÍificada, 3ugêÍindo, quendo n€oossáíio, pÍo'ridêocbs paftl coín Éo ou
apllcaÉo dc 8en9ô€8.

4. Dêdara, alnda, quê aüraÉ oom obsoÍvânda eos pÍindPaos da legâlirádê,
imp.3soali&do, ÍmÍEliredo, publicldade e rficiênda, zelando pab intorêssê pÚblico e
pêla boa execuÉo do ójêüo conmdo.

Naiena Ahê3 lúlab Rcb
Portaria no O462025

MaÍia Olivêlra LucÉ dê Almelda
Pofteda no 0482(}25

RenatB Olivêirá de iú€lo Limt
PoÍlaÍia no 04ôF2025

SêcíctâÍie Munlclp€l de Saúdê
ItacaÍüBA 05 de norrêmbÍo d€ 2@5.



Outubt
í3 d. t{oílmàlo da 201,15

2-Amrc(l-$6450
ItacaÉ

oia,llQ*ditr'ü,N'lrcFlo
Coa&rúos

E!trADO O alllA
tlEFEnn n ID r D! Írac^iÊ

CtA: lt aÀ@r!úl{a
oEPAmârlllÍo DE uctl f0€8 E corÍR ro8

(,
EEffi

ErÍnaro DE ooiÍÍnato r 31r2m5
. lflflGlrlUDAOG Íf 0at/2025

PnocEs§o ADÍútÍ{tÍnanvo Jl.4 rlw

O Pr!í.tto Munlclp.l dr lt caíHÀ toí FÚlk I Gor*nt Éo dr ÍÚ tt ncl d.Goírüt do

âlreâltnldtú.üvo rú ãr/r@3, T.íDc Ô ln r|Ê0ldd. dr U.xtCo rÚ Clrü15, no6t Ímos

abâlro dGacrlto6:

OltEÍOr ConmÍlo d! lmp.tt INSITÍIrTO GESr O OE SAUo€ ' l6ES, htatlt no Cr{P, nc

375Of.3$/0001-25, p.n . pí6teÉo dr *,vlços €s9€clsll:âdo6 p.?a Gr.GuÉo G a@np.nhamcoto
do Prc3nm. SlrS OElt l.
GOIÍÍi l OA: ll{ST[UTo GESIAO OE SAUDE - 16Es, lnlcrlt no CNPJ n, 37.50r.5a1@1'25.
V lot GtolAls RS lgt 000,00 (cmto . olt ít mll r€8ls).

GeíOi mGoxÍl ÍO: Andr.l. Pâlsro: - S.cr.t Íb d. Pút8
R ílO ÍÉiÍto U6 r: anlSo 74,lncbo lll,.lÍnes'C d. Ld F.d.Í81 ll.t3tl&ll.
vrclio oo ooÍÍnATe t2 (dosc) ÍnG!é.

ltlc.níBA 05 dc novrmbío d! 2025.

Líta.dlhm ôral. dca SrtB
â.ütt d. CatÚ.t Co-Fotra.b Ú@125

ldroo^ rt s.nt6LrÉú
H.lto llinldpd - lt Gl,arL

Munlcíplo de ltacaÍé, Bahia.
CNPJ:1 3.846.902/000í -95

CERNF|CAçÃO OIGITAL: MJDEN@XNKIXRUI4OEUZE
Esta edlçáo cttconfa-sa no slb ofrdal d.str oíitE.



Orfr.fllÍ.
í3d.tlov.mbí!&2@lt
3-Amm-Í{o5450

Itacaré
DH.t,qftgdâ,pn ]üctlo

g
EEffi

E!trAD O a llA
,ilFgÍn ItrÍ?tl. DC,fâc iÉ

Cl?J: lúaa.mÍ.úl.a0
oEPAtÍtrErÍo r ud? ç0E! E GoilTi^Íoú

(,

ãÍi !o oc ÍrscarEAclo corÍiAn ar
. GoflÍnATO ,{r 3t7/20ll3

. lÍlEnGtUtlOAOCÍl'06!/2025
. PiOCÉ3§O AOmNE n^rng í{. Zt9l2@5

Oqio: Contrrt Co d. ârp..ss lÍ{STIIt IO G€SÍAO OE SAUD€ . GeS, rú.tlta no o{PJ n0

37.5o1.549rcqrf-25, p.ri . píc.lrclo dê 3cÍrrl@ .spcdâllrâÔ3 plÍ. c!.orçlo .
lcornp.nh.ínento do PÍo8Émr SUS Dlglt l.

Coolrlt.d.3 IÍ{ÍÍÍUTO GESTÂO OE SAiIOE - IGES, lnrctlti m C PJ nc 3r.50f.5a!lú1.25.
Wtrcb: u (dos.) m.56.

PaÍa íÍú d! acoírFnhsmanlo, coítÍolG ! ftcâllrâÉo da asGGuCo ô conirâto, 0om dGslstlsdes

como íscaB 05 t!ÍüdoÍ.3: ,l.ltl. 
^luG 

,aaL lda tfirb drrdt! UÉr d. lE . iü.tr
Oarrdrr d. iuo lhr. - 9ar.rlr ,É 0a0/fm5.

lüacaré/BÀ 05 d. nolrlmbÍo de 2025.

Cdron Aratt3 S.nlo, irürd.3
,rrúdb Munldp.l - lt ..Íalt

Munlcíplo de ltacant, Bahia.
CNPJ:í 3.846.902O001 €5

CERÍIFICAçÃO DIGITAL: MJDENOO)NKXRU
Eía êdlÉo cnconúa€o no sne ddd dêste onte.
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E deaírcb Lêgd

I »sre

Contrato no OOO3ü/2O25
tfufiúdwoBnt/z@

lrcr! ltacare/BA ÓÍg[os MUNICIPIO DE ÍTACARE

thLlld. @GutoÍ.: 138469020@195.00l - PREFEÍrURA MUNICIPAL DE ÍTACARE

Íhos Contrato 0êÍmo inlciau Fac.lt! ql Daap..ü Despesâ Proc..sos 0oo25s/ao25

Ca!.gdh do pí@.so: Sên íç06

D.t d. dvdglelo rc PNCÊ ü1 1/2025 O.tâdc...húrr!:6/ll/N25 Würda da O5^y2o25 ao5/1Â/&26

E @írr!b PNCE 1384690200019$2{00296 nO25 tuE& L PRODU@ES DE SOFTWARE LTDA

ld contrd!çb PNGP fiEA09OZO0OÍEiaOOl6e4025

Olú.tot

@NTRATACAO DA EMPRESA INSTTUTO GESÍAO OE SAUD€ . IGES. INSCRÍTA NO CNPJ NO 375O1ffi/OOOI.25. PARA A

PRESTACÂO DE SERVICOS ESPEC|AUZADOS PARA EXECUCAO E ACOMPANHAMENTO OO PNOGRAMA SUS DG]TAL

FON'{BgEDOE

fha Fessoâjuídfcá CIIPJ/CPE 37.5OLr48/@Ol-25 coneltar sâncóê6 e penâlidâdes do foÍnecêdoÍ

No,tvR.lro rodú INSÍÍruTO GESTÃÍO DE SAÂ§DE - IGES

HistóÍico

M/Hqrdo Euatrlo :Errtdo:

lnclusb - coí'rEdlo

5

t{o.tta:

ÉdtÍ t.l (b t tolÚ

t3/u/&á -,É.É6

,*-fJ <)

( \blt ,

.!t
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